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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, 
ESTADO DE SÃO PAULO no uso de suas atribuições legais 
torna público a abertura de inscrições e estabelece normas 
para a realização do Concurso Público Edital nº 002/2023, 
com intuito de preencher as vagas disponíveis, conforme 
disposição legal, com fundamentação legal no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal a ser regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Bom Jesus dos 
Perdões, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais, em 
especial Lei nº 1600 de 03 de dezembro de 2001; Lei nº 1813 
de 01 de fevereiro de 2006; Lei nº 2105, de 6 de março de 
2012 e demais legislações pertinentes, de acordo com as 
seguintes disposições deste Edital e seus anexos. 

 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O Concurso Público será regido pelo presente Edital sob a responsabilidade da “Associação Brasileira de Concursos 
Públicos - ABCP”. 
1.2 O Concurso Público será supervisionado pela “Comissão Especial de Concurso Público” nomeada pela Portaria 
n.º 1.057, de 23 de novembro de 2023. 

1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de: 
a) Provas objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, sendo que as provas irão relacionar conhecimentos básicos e 

específicos exigidos para o provimento do emprego e a sua singularidade; 
b) Prova de Títulos, de caráter classificatório (conforme o cargo); 
c) Prova Prática, de caráter eliminatório (conforme o cargo); 
1.4 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas cidades de realização das provas e exame, 
esses poderão ser realizados em outras localidades, cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações 
oficiais. 

1.5 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
 

2 – DOS CARGOS 
2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos, através do regime de contratação estatutário, para 
preenchimento de vagas do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, ainda das que surgirem 
no decorrer do prazo de validade do Concurso Público de provas que será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, a contar da data de homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de 
validade deste Concurso Público. 
2.2 Os cargos, vagas, salário base, jornada semanal de trabalho, pré-requisitos, tipo de prova e valor da taxa de inscrição 
são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

ITEM 

 
CARGO 

VAGAS 
SALÁRIO 

BASE 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE / 
PRÉ-REQUISITO 

 
TIPO DE 
PROVA 

 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO AP PcD 

ALFABETIZADO / NÍVEL FUNDAMENTAL 

01 AJUDANTE DE ENCANADOR 01 + CR * R$ 1.689,15 40 horas Ensino Fundamental Completo. 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

02 AUXILIAR CALCETEIRO 01 + CR * R$ 1.689,15 40 horas 
Ensino Fundamental - 4ª série completa 

ou 5º Ano Completo. 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

03 CALCETEIRO 01 + CR * R$ 1.901,11 40 horas 
Ensino Fundamental - 4ª série completa 

ou 5º Ano Completo. 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

04 CARPINTEIRO 01 + CR * R$ 2.408,20 40 horas Ensino Fundamental Completo. 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

05 COZINHEIRO 01 + CR * R$ 1.544,31 40 horas 
Ensino Fundamental (4ª série completa 

ou 5º ano Completo). 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

06 ENCANADOR 01 + CR * R$ 2.408,20 40 horas Ensino Fundamental Completo. 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

07 MOTORISTA 02 + CR * R$ 3.050,56 40 horas 
Ensino Fundamental Completo e CNH na 

categoria "D" ou “E”. 
Objetiva 
e Prática 

R$ 35,00 

 
08 

 
SOLDADOR 

 
01 + CR 

 
* 

 
R$ 3.864,24 

 
40 horas 

Ensino Fundamental Completo 
Ensino Fundamental, com curso de 
especialização na área (SENAI ou 

equivalente). 

 
Objetiva 
e Prática 

 
R$ 35,00 
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09 LEITURISTA DE HIDRÔMETRO 01 + CR * R$ 1.689,15 40 horas Ensino Fundamental Completo Objetiva R$ 35,00 

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 

10 ASSISTENTE EDUCACIONAL 03 + CR * R$ 2.139,69 40 horas Ensino Médio Completo. Objetiva R$ 45,00 

11 AUX. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 01 + CR * R$ 3.050,56 40 horas Ensino Médio Completo. Objetiva R$ 45,00 

12 AUX. DE SERVIÇO PESSOAL 01 + CR * R$ 3.050,56 40 horas Ensino Médio Completo. Objetiva R$ 45,00 

13 
AUX. DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO 
01 + CR * R$ 1.901,11 40 horas Ensino Médio Completo. Objetiva R$ 45,00 

14 FISCAL 01 + CR * R$ 3.050,56 40 horas 
Ensino Médio Completo e Noções de 

Informática + CNH Categoria "B". 
Objetiva R$ 45,00 

15 ESCRITURÁRIO 03 + CR * R$ 2.408,20 40 horas Ensino Médio Completo. Objetiva R$ 45,00 

16 
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO 

DE ETA 
01 + CR * R$ 3.050,56 

 
40 horas 

Ensino Médio com curso de 
especialização na área 
(Senai ou equivalente). 

Objetiva 
e Prática 

 
R$ 45,00 

17 OPERADOR DE BOMBA 01 + CR * R$ 2.139,69 40 horas 
Ensino Médio Completo + 
CNH Categoria "A" e "B". 

Objetiva 
e Prática 

R$ 45,00 

NÍVEL SUPERIOR 

18 BIÓLOGO 01 + CR * R$ 6.017,55 40 horas Superior + Registro no Conselho. Objetiva R$ 60,00 

19 CONTADOR 01 + CR * R$ 6.017,55 40 horas Superior + Registro no Conselho. Objetiva R$ 60,00 

 
20 

 
ENFERMEIRO DO PSF 

 
02 + CR 

 
* 

 
R$ 6.017,55 

 
40 horas 

Superior Completo na Área de 
Enfermagem, com Especialização em 

Saúde Pública e/ou Programa Saúde da 
Família + Registro no Conselho. 

 
Objetiva 

 
R$ 60,00 

21 ENGENHEIRO AGRIMENSOR 01 + CR * R$ 6.376,83 40 horas Superior + Registro no Conselho. Objetiva R$ 60,00 

22 FONOAUDIÓLOGO 01 + CR * R$ 4.349,19 30 horas Superior + Registro no Conselho. Objetiva R$ 60,00 

23 MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 + CR * 
R$ 

83,98/hora 
De 04 a 40 

horas 
Superior + CRM + Residência Médica ou 

Título de Especialização. 
Objetiva R$ 60,00 

24 MÉDICO CLÍNICO GERAL 02 + CR * 
R$ 

83,98/hora 
De 04 a 40 

horas 
Superior + CRM. Objetiva R$ 60,00 

25 MEDICO NEUROLOGISTA 01 + CR * 
R$ 

83,98/hora 
De 04 a 40 

horas 
Superior +CRM + Residência Médica ou 

Título de Especialização. 
Objetiva R$ 60,00 

26 MEDICO OFTALMOLOGISTA 01 + CR * 
R$ 

83,98/hora 
De 04 a 40 

horas 
Superior +CRM + Residência Médica ou 

Título de Especialização. 
Objetiva R$ 60,00 

 

 
27 

 
 

MEDICO PLANTONISTA 
Diurno ou Noturno 

 

 
01 + CR 

 

 
* 

R$ 
83,98/hora 
(diurno) ou 

R$ 94,46 
/hora 

(noturno) 

 

 
12, 24 ou 
36 horas 

 
 

Superior + CRM. 

 
 

Objetiva 

 
 

R$ 60,00 

28 MEDICO PSIQUIATRA 01 + CR * 
R$ 

83,98/hora 
De 04 a 40 

horas 
Superior +CRM + Residência Médica ou 

Título de Especialização. 
Objetiva R$ 60,00 

29 MEDICO UROLOGISTA 01 + CR * 
R$ 

83,98/hora 
De 04 a 40 

horas 
Superior +CRM + Residência Médica ou 

Título de Especialização. 
Objetiva R$ 60,00 

30 PROF. ED. BASICA III - INGLES 01 + CR * R$ 3.739,36 24 horas Licenciatura Plena em Letras/Inglês. 
Objetiva + 

Títulos 
R$ 60,00 

31 PROFISSIONAL DE EDUC. FÍSICA 01 + CR * R$ 4.349,19 30 horas 
Superior em Educação Física com 
Registro no Conselho de Classe. 

Objetiva R$ 60,00 

32 TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 + CR * R$ 4.349,19 30 horas Superior + Registro no Conselho. Objetiva R$ 60,00 

33 TESOUREIRO 01 + CR * R$ 6.017,55 40 horas Superior Completo. Objetiva R$ 60,00 

AP – Ampla Concorrência / PcD - Pessoas com Deficiência / *Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com 
Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 
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2.3 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 cargo por período de provas (01; 02; 03), ou seja, poderá ter 
no máximo 03 (três) inscrições. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato para o mesmo período será 
considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo 
tenha efetuado o pagamento da inscrição cancelada. 
2.4 A ABCP reserva-se no direito de alterar e/ou agrupar os períodos pré-definidos na tabela do subitem 2.5. O candidato 
que ocasionalmente, após essa alteração tenha duas ou mais provas agendadas no mesmo horário, poderá solicitar antes da 
aplicação das provas e exclusivamente via e-mail abcp@abconcursospublicos.org, qual prova deseja realizar e também 
solicitar o reembolso da taxa de inscrição a ser cancelada. 
2.5 Períodos de Provas: 

 

PERÍODO 01 PERÍODO 02 PERÍODO 03 

AJUDANTE DE ENCANADOR AUXILIAR CALCETEIRO CALCETEIRO 
CARPINTEIRO COZINHEIRO MOTORISTA 

ASSISTENTE EDUCACIONAL ENCANADOR SOLDADOR 
AUX. DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO AUX. DE COMPRAS E LICITAÇÕES LEITURISTA DE HIDRÔMETRO 

MECÂNICO DE MANUT. DE ETA FISCAL PROF. ED. BASICA III - INGLES 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR OPERADOR DE BOMBA ESCRITURÁRIO 
MÉDICO CARDIOLOGISTA BIÓLOGO PROFISSIONAL DE EDUC. FÍSICA 
MÉDICO CLÍNICO GERAL ENFERMEIRO DO PSF CONTADOR 
MEDICO NEUROLOGISTA TERAPEUTA OCUPACIONAL  

 
FONOAUDIÓLOGO 

MEDICO OFTALMOLOGISTA 
TESOUREIRO 

MEDICO PLANTONISTA 
MEDICO PSIQUIATRA 

AUX. DE SERVIÇO PESSOAL 
MEDICO UROLOGISTA 

 
2.6 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, de acordo com a 

necessidade e peculiaridade do serviço. 
2.7 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a ordem 
de classificação. 
2.8 O vencimento dos cargos tem como base o mês de outubro do ano de 2023. 

 
3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 29/11/2023 até as 23h59 do dia 16/01/2024. 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 002/2023 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas 
deste Edital e seus anexos que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação no cargo, bem 
como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados 
nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.3 Serão permitidas apenas inscrições online; 
3.3.1 Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.abconcursospublicos.org no período de inscrição 
estabelecido pelo item “3.1”, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Clicar na aba “Área do Candidato”; 
b) Localizar o Edital desejado; 
c) Clicar em “INSCRIÇÃO ONLINE” 
d) Inserir o CPF; 
e) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a inscrição; 
f) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 
instruções; 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 17/01/2024. 
3.4 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, internet 
banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boletobancário. 
3.5 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, PIX, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste Edital. 
3.6 Não serão aceitos como comprovante de pagamento agendamento de pagamentos. Não nos responsabilizamos por 
agendamentos de pagamentos não compensados. 
3.7 As inscrições ou pagamentos que não forem identificados por erro do candidato na informação dos dados do referido 
boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores em relação a isso. 
3.8 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

mailto:abcp@abconcursospublicos.org
http://www.abconcursospublicos.org/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 002/2023 

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - SP / CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS / EDITAL NÚMERO 002/2023 

 

 

3.9 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
3.10 A ABCP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de ordem técnica dos 
computadores, congestionamento das linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.11 Após o fim do prazo de inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção do cargo/especialidade em hipótese 
alguma. 
3.12 O candidato é responsável pela inserção e conferência de seus dados pessoais, especialmente nome, número dos 
documentos de identificação e data de nascimento. 
3.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública, suspensão, adiamento das provas ou outras situações 
inesperadas, exclusão de emprego oferecido, valor pago em duplicidade, bem como indeferimento das inscrições. 

 
4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a validação do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A baixa 
bancária poderá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis. 
4.2 O candidato deve verificar e imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO a partir da data de Homologação das Inscrições, 
conforme ANEXO IV, acessando a sua Área do Candidato. É de responsabilidade do candidato portar seu CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO, resguardando de qualquer eventualidade no local de realização da prova, que o impeça de realiza-las. 
4.3 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer momento acessando a Área do Candidato, por meio do 
endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org 
4.4 Eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor, data de nascimento, endereço, sexo, ou qualquer 
outra informação inconsistente informada na ficha de inscrição on-line, é de responsabilidade do candidato realizar as 
correções no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, após a publicação da Lista Provisória de Inscrições Deferidas, através 
da Área do Candidato. 
4.5 Caso a inscrição não esteja confirmada ou haja inconsistência nas publicações relativa ao emprego ou local de 
realização da prova, os candidatos deverão entrar em contato por meio do endereço eletrônico 
www.abconcursospublicos.org preenchendo o formulário de “Contato” ou através do e-mail abcp@abconcursospublicos.org 
4.6 Informações como datas, locais e horários de realização das provas estarão disponíveis no Edital de 
Convocação para as provas objetivas e não serão enviadas por e-mail e nem prestadas por telefone. 

 
5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA 

5.1 O candidato deve atender às seguintes condições, quanto à sua investidura: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital e em suas possíveis 
retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro; 
c) Ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
d) Estar em gozo dos direitos políticos; 
e) Estar quites com obrigações militares; 
f) Ter boa conduta; 
g) Possuir aptidão para o exercício da função; 
h) Ter-se habilitado previamente em concurso, ressalvadas as exceções previstas em lei; 
i) Ter atendido as condições especiais, prescritas em lei ou regulamentos, para determinados cargos ou carreiras; 
j) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo legal de cargos; 
k) Não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, ou função pública que caracterizem 
acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil. 
5.2 Os requisitos descritos no subitem 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de 
atendimento deverá ser feita até a data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia ou cópia 
autenticada. 
5.3 Considerando que os itens listados são requisitos básicos para ingresso, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões não pode "aceitar" a falta de qualquer requisito. 

 
6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E COM DEFICIÊNCIA 

6.1 No ato da inscrição, o candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia das provas deverá requerê-lo 
indicando o tratamento diferenciado de que necessita para a realização das provas (ledor, prova ampliada, auxílio para 
transcrição, sala de mais fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, prova em 
braile e lactante), apresentando justificativas acompanhadas de parecer (em cópia autenticada), emitido por especialista na 
área de sua deficiência, exceto para lactante. 
6.2 A lactante que tiver necessidade de amamentar deverá, no período de inscrição, solicitar o atendimento diferenciado 
para tal fim, deverá levar um acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em local reservado para essa finalidade e 

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
mailto:abcp@abconcursospublicos.org
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será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
6.2.1 Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala/local em que serão 
realizadas as provas, para atendimento ao seu lactente, em sala especial a ser reservada pela Coordenação; 
6.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
6.2.3 O menor obrigatoriamente deverá estar acompanhado por um adulto, e a permanência temporária desse adulto, em 
local apropriado, será indicada pela ABCP. Dispositivos eletrônicos do adulto responsável serão lacrados quando na entrada 
do local de espera para amamentação; 
6.2.4 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do responsável 
pela guarda da criança; 
6.2.5 A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
6.2.6 A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. 
6.3 O candidato com deficiência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia das provas deverá enviar laudo 
médico (original ou cópia autenticada) específico para esse fim, até o término das inscrições. Caso o candidato não envie o 
referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular. 
6.4 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 
6.5 Todos os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência e/ou cadastro de 
reserva, além de declarar a condição na ficha de inscrição, deverão realizar a solicitação via sistema e obrigatoriamente 
anexar a documentação pertinente dentro do período de inscrição. Encaminhando até o último dia de inscrição, por upload, 
acessando a “área do candidato” com seu login e senha, através do site www.abconcursospublicos.org a documentação 
abaixo: 
a) Autodeclaração (ANEXO V) devidamente preenchida, assinada pelo candidato. Obs.: Caso ainda o candidato necessite de 
condição especial para a realização da prova deverá também especificar na Autodeclaração; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico, legível e emitida nos últimos 12 (doze) meses, com identificação do profissional 
(nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
6.6 O Laudo Médico deverá estar LEGÍVEL, sob pena de invalidação. 
6.7 Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão 
seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
6.8 Em obediência ao disposto à Lei Estadual nº 14.715, de 04 de fevereiro de 2004, aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso Público. 
6.9 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 01 
(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à 
elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o emprego. 
6.10 São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência constante do artigo 4º 
do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
6.11 O candidato que não enviar a documentação na forma estabelecida no subitem 6.5 deste edital, que enviá-la 
incompleta ou ilegível terá a solicitação de inscrição indeferida. 
6.12 Será eliminado da lista de Pessoas com Deficiência o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, este constará apenas na liste de classificação geral de aprovados. 
6.13 O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados no item 6.5, não será considerado candidato com deficiência para fins deste 
Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para a realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado. 
6.14 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
6.15 Eventuais vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem 
geral de classificação. 
6.16 Após o encerramento das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos na lista especial de candidatos 
com deficiência. 
6.17 O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego, especificadas no ANEXO II - 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES são compatíveis com a deficiência declarada. 
6.18 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2º, do Decreto Federal 
nº 9.508/18. 
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“FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
Ref.: Concurso Público nº 002/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES 

À Associação Brasileira de Concursos Públicos 
Rua Tomaso Tomé nº 80 / sala 12 / Bairro: Olímpico 

São Caetano do Sul – SP / CEP: 09571-340 

 

7– DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.1 As provas terão a duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos), e duração mínima de 1h00 (uma hora). 
7.2 As provas serão aplicadas obrigatória e exclusivamente, em locais e horários pré-estabelecidos pela Organizadora do 
Concurso Público, que serão adequadamente divulgados no Edital de Convocação e/ou em comunicado a ser publicado no 
site www.abconcursospublicos.org. 
7.3 O candidato deverá chegar ao local das provas com no mínimo 15 (quinze) minutos de antecedência do início das 
provas, munido do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO e portando um documento de identificação original com foto e caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL, fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
7.4 É obrigatório ao candidato a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão considerados 
documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos); cartão de identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; certificado de reservista ou 
dispensa de incorporação; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto 
aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não ficará retido será exigida a 
apresentação do original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento, Cadastro de Pessoa Física (CPF), títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem 
foto), carteiras de estudante, RANI (registro administrativo de nascimento indígena), carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/oudanificados. NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS DIGITAS. 
7.5 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data 
do ocorrido (perda, furto ou roubo) não superior a 30 (trinta) dias da data da realização das provas objetivas, neste caso o 
candidato poderá ser submetido à identificação especial, o que compreende na coleta de dados, de assinatura em 
formulário próprio expedido pela Organizadora do Concurso Público, podendo haver, se necessário, uma vídeo filmagem e 
coleta de impressão digital, com autorização expressa do candidato. 
7.6 A ficha de identificação especial será expedida em duas vias no dia de realização das provas, cabendo ao candidato 
no prazo máximo de até 1 (um) dia útil reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta Registrada com AR 
(Aviso de Recebimento) para a ABCP, em envelope descrito da seguinte forma: 

 

7.7 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, ou que esteja com a validade vencida. 
7.8 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova CONDICIONALMENTE e somente após a verificação 
da veracidade de seus dados a sua participação será validada. 
7.9 Não serão aplicadas provas em local, data ou horários diferentes dos predeterminados no “Edital de Convocação”. 
7.10 Não será admitido no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas. 
7.11 Ao entrarem na sala de provas, os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de NATUREZA ELETRÔNICA, 
inclusive celular, que deverá estar desligado, além da retirada da sua bateria pelo próprio candidato, quando houver, no 
envelope de lacração disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob pena de eliminação do 
presente Concurso Público em caso de desobediência. 
7.12 Posteriormente à identificação, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de provas sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização. 
7.13 O candidato só poderá ir embora após 1h00 (uma hora) contada a partir do efetivo início das mesmas. 
7.14 Por motivos de segurança, o candidato só poderá levar consigo o caderno de provas após decorrido 1h30 (uma hora 
e trinta minutos) contada a partir do efetivo início das provas. 
7.15 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da Organizadora 

do Concurso Público, informações referentes ao conteúdo dasprovas. 
7.16 As provas serão realizadas no MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES - SP. Caso o número de candidatos exceda a 
oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da Organizadora do Concurso Público e da Prefeitura 
Municipal, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais. 
7.17 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 15 (quinze) pontos. O candidato deverá 
obter no mínimo 5 (cinco) pontos para ser aprovado no Concurso Público. 
7.18 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
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exigido para preenchimento do Cargo Público ao qual o candidato estiver concorrendo. 
7.19 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas como corretas 
para todos os candidatos. 
7.20 Não serão consideradas: 
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b) As questões da prova que não forem preenchidas totalmente no cartão de respostas; 
c) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
d) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão derespostas; 
e) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da 
prova. 
7.21 O candidato deverá assinalar as respostas na folha própria (Cartão-Resposta) e assinar, no espaço devido, á caneta 
esferográfica de tinta PRETA ou AZUL fabricada obrigatoriamente em material transparente. 
7.22 Não serão considerados os cartões de respostas entregue em branco e/ou sem assinatura. 
7.23 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar 
a respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente. 
7.24 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva / Dissertativa. O não comparecimento, qualquer que seja a 
alegação, acarretará na eliminação automática do candidato do certame. 
7.25 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução daprova; 
c) Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material deconsulta; 
d) Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação 
de dados e informações; 
e) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas; 
h) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste edital. 
7.26 É vedado o uso de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro ou 
protetores auriculares. 
7.27 O candidato que necessitar usar os objetos citados no item anterior deverá apresentar justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) e aprovado(s) pela Coordenação do Concurso Público. 
7.28 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado 
será encaminhado à Coordenação do Concurso Público. O candidato que não atender a solicitação será, sumariamente, 
eliminado do Certame. 
7.29 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante o período de provas deverá, no período de inscrição, 
solicitar o atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar acompanhante adulto, no dia das provas, que ficará em local 
reservado para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará as provas. 
7.30 A Organizadora do Concurso Público não disponibilizará acompanhante para a guarda de menores. 
7.31 Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estejam realizando as mesmas. 
7.32 Caberá recurso conforme disposto no item 11. 

 
8 – DA PROVA PRÁTICA 

8.1 Para os cargos que prevê prova prática na tabela do subitem 2.2, além da prova objetiva será realizada uma Prova 
Prática, em data e horário independente. 
8.2 Serão convocados: 
a) Para o cargo de Ajudante de Encanador – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
b) Para o cargo de Auxiliar Calceteiro – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
c) Para o cargo de Calceteiro – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
d) Para o cargo de Cozinheiro – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
e) Para o cargo de Carpinteiro – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
f) Para o cargo de Encanador – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
g) Para o cargo de Motorista – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
h) Para o cargo de Soldador – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
i) Para o cargo de Mecânico de Manutenção de ETA – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
j) Para o cargo de Operador de Bomba – 15 (quinze) primeiros aprovados, mais empates; 
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8.3 A prova terá caráter eliminatório. 
8.4 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos predeterminados no Edital de Convocação. 
8.5 Não haverá segunda chamada para o teste prático. 
8.6 Para a realização da Prova Prática somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com foto 
que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, 
CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº. 
9.503/97), para a realização da Prova Prática. 
8.7 A Prova Prática constituir-se na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente 
elaboradas, com a avaliação através de planilhas. 
8.8 A execução da Prova Prática será com tempo determinado pelo avaliador. 
8.9 A Prova Prática visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato. 
8.10 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que: 
a) Se apresentar após o horário determinado no edital de convocação, mesmo que o início da prova tenha sido postergado 
por motivo de força maior; 
b) Não comparecer na Prova Prática, qualquer que seja a alegação; 
c) Não apresentar habilitação compatível para o exercício profissional. 
8.11 O candidato inapto na Prova Prática será automaticamente inabilitado no Concurso Público. 
8.12 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática. O não comparecimento, qualquer que seja a alegação, acarretará 
na eliminação automática do candidato do certame. 
8.13 Caberá recurso conforme disposto no item 11. 

 
9 - DAS PROVAS DE TÍTULOS 

9.1 Este Edital contempla prova de títulos que será aplicada somente para os cargos de professor; 
9.2 Poderá o candidato que desejar participar das Provas de Títulos, devendo durante o período de inscrição, anexar via 
upload a documentação comprobatória em cópias autenticadas ou com validação digital, por meio da área do candidato 
através do site www.abconcursospublicos.org de acordo com o procedimento abaixo consignado; 
a) Procedimentos: 
a) Logar no sistema com CPF e senha; 
b) No quadro de inscrições, buscar pela inscrição correspondente ao processo e clicar no link “TÍTULOS”; 
c) Anexar os documentos comprobatórios; 
9.3 Cada Título será considerado uma única vez, para efeito de pontuação; 
9.4 A Prova de Títulos, apenas terá efeito de “classificação”, não sendo esta eliminatória. A nota obtida na Prova Objetiva 
pelos candidatos será somada aos pontos adquiridos na Prova de Títulos, para a classificação final; 
9.5 Somente serão computados títulos dos candidatos aprovados conforme subitem 7.17; 
9.6 A contagem total máxima dos pontos será 11 (onze). Divididos da seguinte forma: 
a) 15 (quinze) pontos da Prova Objetiva; 
b) 1 (um) ponto da Prova de Títulos. 
9.7 Da Prova de Títulos, de caráter classificatório, só serão analisados e pontuados, os candidatos aprovados na prova 
objetiva de múltipla escolha; 
9.8 Serão desconsiderados os pontos que excederem o limite máximo; 
9.9 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados observados os limites de pontos: 

 

TÍTULOS 
LIMITE DE 

CERTIFICADOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MÁXIMO 

(Certificado de Conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização, com carga horária mínima de 360 horas) + Histórico 
escolar. Conferido após a atribuição de nota de aproveitamento. 

 
3 unidades 

 
0,3 PONTOS 

 
0,9 PONTOS 

(Diploma de conclusão de Mestrado “registrado” ou Certificado/ 
Declaração de conclusão de Mestrado) + Histórico Escolar + Ata de Defesa. 

1 unidade 0,7 PONTOS 0,7 PONTOS 

(Diploma de conclusão de Doutorado “registrado” ou Certificado/ 
Declaração de conclusão de Doutorado) + Histórico Escolar + Ata de 
Defesa. 

 

1 unidade 
 

1 PONTO 
 

1 PONTO 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 1 PONTO 

9.10 Não será aceito documentação parcial, esta deverá ser entregue no somatório constante na tabela do subitem 10.8. 
9.11 Para fins de validação, somente serão aceitos os títulos apresentados no subitem 9.8 nas áreas relacionadas ao 
respectivo cargo pleiteado; 
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9.12 O(s) diploma(s) de Mestre, Doutor e Especialização deverá(ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 
9.13 Não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas exceto na Modalidade 
Doutorado e Mestrado; 
9.14 Somente serão aceitos Títulos entregues juntamente com o Histórico Escolar que comprove a carga horária 
explícita no Título e nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação. Os títulos sem conteúdo 
e/ou sem carga horária não serão validados; 
9.15 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão aceitos se devidamente traduzidos 
e revalidados por Instituição Competente, na forma da Legislação vigente; 
9.16 Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação de documentação; 
9.17 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos; 
9.18 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da Organizadora ABCP; 
9.19 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos comunicados, neste 
Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 
9.20 Não serão aceitos: 
a) Títulos entregues fora do prazo determinado; 
b) Cópias dos Títulos que não estejam autenticadas em Cartório e/ou com validação digital; 
c) Fotos e/ou imagens de Títulos; 
d) Títulos de curso ainda em andamento, tendo em vista que deverá estar concluído até a data de envio do mesmo, definido 
no edital; 
e) Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado; 
f) Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos; 
g) Títulos entregues em desacordo com o estabelecido neste edital; 
h) Títulos entregues sem Histórico Escolar. 
9.21 O candidato poderá interpor Recurso quanto à pontuação dos títulos conforme disposto no item 11. 

 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na classificação geral terão preferencia os candidatos que se enquadrem nos seguintes critérios 
respectivamente: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal 10.741/03; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado de exercício da função de jurado, nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008, que deverá ser enviado 
através da “Área do Candidato” dentro do período de inscrição. 
10.2 Caberá recurso conforme disposto no item 11. 

 
11 – DOS RECURSOS 

11.1 O candidato poderá interpor recursos contra: Editais, Erratas, Provas e Listas Provisórias, e tem até 2 (dois) dias 
corridos para fazê‐lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação, acessando dentro da sua  Área do Candidato por meio 
do endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org 
11.2 O recurso deverá ser interposto pelo candidato por meio do acesso da “Área do Candidato” e/ou área eventualmente 
específica para esse fim dispostas no site www.abconcursospublicos.org. 
11.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. Ou seja, ultrapassado o prazo 
previsto no item 11.1, o candidato perde o direito de recorrer. 
11.4 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 
11.5 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.6 Os recursos deverão ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer as seguintes 
determinações quando se tratar da prova objetiva: 
a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, como 
Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser apresentado um 
único recurso. 
11.7 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro 
meio que não citado no subitem 11.1. 
11.8 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 

https://abcp.listaeditais.com.br/
http://www.abconcursospublicos.org/
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presentes na prova, independente de interposição de recurso. 
11.9 Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Organizadora do Concurso Público, por motivo de força de 
provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Na ocorrência do disposto nos subitens 11.6, 11.7 deste Edital ou recurso contra lista provisória de classificação, 
poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
11.11 A decisão final da Banca Examinadora, será soberana, definitiva e motivada, não existindo a possibilidade de 
interposição de recurso em face da decisão que julgou o recurso interposto pelo candidato. 

 
12 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

12.1 Será elaborada uma lista de classificação geral e uma lista especial de PcD com a relação de todos os candidatos 
aprovados. 
12.2 A partir da data da homologação do Concurso Público, a posse dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões e o 
limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
12.3 Os candidatos que atenderem à convocação para a contratação e recusarem-se ao preenchimento de vaga serão 
excluídos do cadastro de candidatos, não existindo reclassificação. 
12.4 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à posse. A Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus dos Perdões reserva-se o direito de proceder as nomeações em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
12.5 No ato da posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo público, função ou 
emprego público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente 
federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
12.6 Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões poderá solicitar outras declarações, 
documentos complementares e diligências. 
12.7 Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma 
definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das 
tarefas pertinentes à função a que concorrem. 
12.8 O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura da posse e entrada em exercício, nas 
datas agendadas pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões caracterizarão a desistência do candidato e 
consequente eliminação do processo. 
12.9 O candidato que não comparecer à Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, no prazo estabelecido no Edital 
de Convocação ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos 
decorrentes de sua classificação no processo. 
12.10 O candidato que não comparecer à Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após ser convocado ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os 
direitos decorrentes de sua classificação no processo. 
12.11 O prazo para comparecimento na prefeitura passará a contar a partir da data da publicação do Edital Convocação no 
Diário Oficial do Município. 
12.12 O candidato que não comprovar os requisitos mínimos no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou não aceitar a vaga para a 
qual foi convocado será eliminado deste Concurso Público. 
12.13 O candidato que não comprovar os requisitos mínimos ou não aceitar a vaga para a qual foi convocado será 
eliminado deste Concurso Público. 
12.14 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço e telefones perante a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões. 
12.15 Não poderá ser admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para 
fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas neste Edital, na data 
estabelecida para apresentação da documentação. 
12.16 O candidato com deficiência, classificado para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, quando da nomeação, 
será submetido a exame médico pré-admissional realizado pela Medicina e Segurança do Trabalho da Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus dos Perdões ou entidade designada para este fim, que avaliará a compatibilidade da sua deficiência com as 
atribuições do emprego para o qual prestou o Concurso Público, o classificado deverá apresentar o laudo médico original. 

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 O ato de inscrição do candidato implicará na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital. 
13.2 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas correspondentes. Nesses casos, a 
alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata. Sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar as publicações. 
13.3 Caso o Concurso Público não seja realizado por motivo de força maior, a data da realização da prova teórica será 
reagendada. 
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13.4 A ABCP, responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails e nem correspondências 
informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.abconcursospublicos.org. É responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, 
quanto ao dia, local e horário de sua realização, inclusive a observância de retificações; 
13.5 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões e a Organizadora do Concurso Público não assumem qualquer 
responsabilidade q u a n t o  a o  t r a n s p o r t e ,  a l o j a m e n t o  e / o u  a l i m e n t a ç ã o  d o s  c a n d i d a t o s ,  q u a n d o  
d a  realização das etapas deste certame. 
13.6 O candidato não poderá declarar desconhecimento do local de prova como argumento de sua ausência. 
13.7 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus dos Perdões, gradativamente e na ordem crescente de colocação e decrescente de pontuação, à Avaliação 
Médica e também de acordo com o edital de convocação, à medida da necessidade da Prefeitura Municipal, sendo a mesma 
de caráter eliminatório, conforme o laudo médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
13.8 O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho. Eliminado, o candidato 
poderá, no prazo de 3 (três) dias após o recebimento do Atestado de Saúde Ocupacional, interpor recurso 
administrativo, desde que acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames clínicos que atestem a 
cura ou a inexistência da doença ou lesão diagnosticada; 
13.9 O candidato deverá manter atualizado todos os seus dados no site www.abconcursospublicos.org enquanto o 
Concurso Público estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e- 
mail e telefone, diretamente na Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões. 
13.10 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante; 
13.11 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões e a Organizadora do Concurso Público não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
13.12 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões e a Organizadora do Concurso Público, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdo 
programático; 
13.13 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais 
e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público; 
13.14 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de aplicação da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local antes de decorrida meia hora após o início das provas; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, semautorização; 
g) Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a seremdivulgados; 
h) Perturbar de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.15 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do Concurso 
Público, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis; 
13.16 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões e a 
Organizadora do Concurso Público, no que tange à realização deste Concurso Público; 
13.17 À Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como o de 
adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele 
decorrentes; 
13.18 Os candidatos que deixarem a sala de provas para ir ao banheiro poderão ser revistados por detectores de metais na 
entrada e na saída. A revista pode, ainda, ser realizada a qualquer momento nas salas e nos corredores dos locais de 
aplicação das provas, na entrada e na saída do local de realização da provaobjetiva. 
13.19 Medidas adicionais de segurança que visem o interesse coletivo poderão ser aplicadas a qualquer momento pela 
Organização do Concurso Público, sem prévia comunicação. 
13.20 O candidato que precisar de comprovante de comparecimento, deverá solicitar à Coordenação do Concurso Público 

http://www.abconcursospublicos.org/
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no dia da Prova. 
13.21 Não serão fornecidas informações sobre documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao que se refere 
o artigo 31 da Lei nº 12.527/2011. 
13.22 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social deverá enviar até o término das inscrições a declaração que se 
refere o ANEXO VI. 
13.23 A organizadora do concurso exime-se da responsabilidade de reaver qualquer documento entregue pelo candidato 
para participação desse certame. 
13.24 A fraude ou a tentativa de fraude a quaisquer das normas estipuladas neste Edital acarretará a eliminação sumária 
do candidato do certame, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
13.25 O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Srº Prefeito e publicado na imprensa oficial e/ou jornal 
de grande circulação e nos endereços eletrônicos www.abconcursospublicos.org e https://www.bjperdoes.sp.gov.br/ 
13.26 Integram este Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
b) ANEXO II – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATRIBUIÇÃO; 
c) ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS; 
d) ANEXO IV – CRONOGRAMA; 
e) ANEXO V – AUTO DECLARAÇÃO PcD; 
f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL. 
13.27 Serão armazenados pela ABCP pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, em formato físico e em local 
apropriado, todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e as demais planilhas de todos os 
candidatos, bem como exemplares de todas as provas aplicadas no Concurso Público. E será armazenado por no mínimo 2 
(dois) anos subsequentes, todos os arquivos em versão digital. 
13.28 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO que será publicado resumidamente na imprensa oficial e na totalidade nos sites 
www.abconcursospublicos.org, https://abcp.selecao.net.br/ e no site oficial da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Bom Jesus dos Perdões, 29 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

http://www.abconcursospublicos.org/
https://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.abconcursospublicos.org/
https://abcp.selecao.net.br/
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 ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL  
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica. Norma culta da escrita. 
Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação; Gênero: masculino e 
feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de tratamento. Classe de 
Palavras. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO 
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, 
flexão de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e 
predicado, concordância entre sujeito e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeit o; 
dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e emprego; uso do por que; vícios de linguagem; 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classificação dos termos da oração; Figura 
de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso dos porquês; Objeto direto e Indireto. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, 
homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de 
palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: 
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de 
colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem 

 
MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL  
Porcentagem. Juros Simples. Interpretação de gráficos. Números e Numeral. Dobro. Triplo. Sistemas de numeração - 
Operações fundamentais com números naturais. Adição. Subtração. Multiplicação. Divisão. Problemas envolvendo as quatros 
operações. Regra de três simples. 

 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três 
simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Estudo do triângulo retângulo; relações 
métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de 
Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro. 

 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas 
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximos divisores 
comuns e mínimos múltiplos comuns; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; 
Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Funções do 1º e 2º grau; Estudo do 
triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, 
cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo, 
sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de 
Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS – COMUNS A TODOS OS EMPREGOS  
Conhecimentos municipais, estaduais e nacionais sobre: política, economia, geografia, sociedade, cultura e história. 
Atualidades relevantes sobre diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações 
históricas. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de comunicação de 
massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. 
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 CONTEÚDO ESPECÍFICO  
 

AJUDANTE DE ENCANADOR 
Manutenção em componentes hidráulicos; Execução de marcação, cortes e furos em paredes e pisos; Higiene e segurança no 
trabalho; Linha de tubos e conexões de PVC roscável e soldável; Linha de tubos e conexões de PVC esgoto, série normal e 
reforçada; Linha de tubos e conexões de PVC para águas pluviais; Linha de tubos e conexões de CPVC, COBRE, PPR e PEX; 
Determinação de comprimento de tubos; Leitura e interpretação de projetos hidráulicos e sanitários; Tubulações subterrâneas 
e aéreas; Materiais utilizados na soldagem de PVC. Dispositivos hidráulicos e sanitários; Instalação de caixa d’água; Instalação 
de água fria em banheiro; Instalação de água quente em banheiro; Instalação de sistema hidráulico de bombeamento; Instalação 
de sistema hidráulico de pressurização; Fixação de tubulações hidráulicas e sanitárias; Instalação de esgoto e ventilação em 
banheiro; Instalação de águas pluviais; Noções de declividade. 

 
CALCETEIRO / AUXILIAR CALCETEIRO 
Conhecimento sobre dimensões, peso, assentamento, moldes e tipos das calçadas e pisos. Noções sobre nivelamento e 
alinhamento. Unidades de medida: área e volume. Noções sobre argamassa para assentamento de pedras e regularização de 
piso. Noções sobre concreto para contrapisos e rejuntes de pedra. Ferramentas e técnicas utilizadas na aplicação de calçadas, 
em especial para assentamento de pedras. 

 
CARPINTEIRO 
Princípios básicos da construção civil e as rotinas de trabalho. Conhecimento dos materiais de construção civil. Ferramentas 
mecânicas, chaves, parafusos, dobradiças, fechaduras e utensílios utilizados em serviçosde carpintaria. Limpeza e conservação 
do ambiente de trabalho. Cuidados com a segurança no setor de trabalho. Terminologia básica utilizadanas construções civis. 
Ética profissional. Madeiras: tipos, montagem, desmontagem, fabricação, instalação. 

 
COZINHEIRO 
Controle de estoque de alimentos perecíveis e não perecíveis e desperdício. Controle de temperatura. Técnicas de congelamento 
e descongelamento de alimentos. Noções gerais sobre: alimentos, função dos alimentos, vitaminas e nutrientes, 
reaproveitamento de alimentos, conservação e validade dos alimentos. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de 
equipamentos e do local de trabalho. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção. Higiene pessoal. Noções básicas de 
preparação de alimentos. Relatório de pedidos de material de gêneros alimentícios. Contaminação e doenças veiculadas por 
alimentos. Higiene na manipulação de alimentos. Conservação, recebimento e armazenamento de alimentos. Noções básicas de 
cardápio, seleção dos ingredientes e equivalência de medidas. Qualidade da água: importância da água potável e proteção dos 
reservatórios. Vestuário adequado ao ambiente de trabalho. Prevenção e controle de insetos e roedores. Prevenção de acidentes 
no trabalho. Alimentos saudáveis. 

 
ENCANADOR 
Manutenção em componentes hidráulicos; Execução de teste de estanqueidade; Linhas de louças sanitárias e dispositivos 
hidráulicos; Instalação e ajuste de equipamentos sanitários, acessórios e acabamentos; Execução de teste de estanqueidade em 
equipamentos sanitários e acessórios; Identificação de falhas em equipamentos e acessórios; Execução de marcação, cortes e 
furos em paredes e pisos; Higiene e segurança no trabalho; Linha de tubos e conexões de PVC roscável e soldável; Linha de 
tubos e conexões de PVC esgoto, série normal e reforçada; Linha de tubos e conexões de PVC para águas pluviais; Linha de tubos 
e conexões de CPVC, COBRE, PPR e PEX; Determinação de comprimento de tubos; Leitura e interpretação de projetos 
hidráulicos e sanitários; Tubulações subterrâneas e aéreas; Materiais utilizados na soldagem de PVC, junta elástica em PVC, na 
vedação das roscas em PVC, na soldagem de CPVC, na termofusão em PPR e na soldagem de COBRE; Execução de juntas de 
termo fusão em PPR; Execução de juntas em PEX; Dispositivos hidráulicos e sanitários; Instalação de caixa d’água; Instalação de 
água fria em banheiro; Instalação de água quente em banheiro; Instalação de sistema hidráulico de bombeamento; Instalação de 
sistema hidráulico de pressurização; Fixação de tubulações hidráulicas e sanitárias; Instalação de esgoto e ventilação em 
banheiro; Instalação de águas pluviais; Noções de declividade; Execução de diagnóstico em instalações hidráulica e sanitária. 

 
MOTORISTA 
Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Convívio social no trânsito. Cuidados gerais ao volante. Respeito ao 
Meio Ambiente. Noções de mecânica básica de veículos pesados. Noções do funcionamento de veículos pesados. Conhecimentos 
sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. Noções básicas de primeiros socorros. Lei Federal n.º 
9.503/1997 e posteriores alterações. Legislação e Sinalização de Trânsito em geral. 

 
SOLDADOR 
Tipos de solda e tipos de materiais; equipamentos de proteção individual específicos; Conhecimentos do Processo Eletrodo 
Revestido; Conhecimentos do Processo Mig/Mag; Conhecimentos do Processo TIG; Conhecimentos do Processo oxigás; 
Conhecimentos do Equipamentos de Soldagem; Conhecimentos de Soldagem de aço baixo carbono e médio carbono; Posições 
de soldagem (Conforme norma ASME); Simbologia de soldagem conforme norma ABNT; Defeitos de soldagem, suas causas e 
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soluções; Metrologia (escala, trena e paquímetro). 
 

LEITURISTA DE HIDRÔMETRO 
Fundamentos e técnicas de coleta de dados através de planilhas manuais ou eletrônicas. Conhecimentos básicos dos 
dispositivos de hidrometria. Inspeção, Fiscalização e Tarifação; Conhecimento da Capacidade de Hidrômetros. Identificações de 
Problemas Técnicos e Mecânicos com Hidrômetros. Aferição de hidrômetros. Técnicas de setorização para leitura e entrega de 
avisos no Município. Conhecimento básico de informática, internet e operação de programas redatores de texto e planilhas 
eletrônicas Equipamentos de Segurança e prevenção de acidente no trabalho. 

 
ASSISTENTE EDUCACIONAL 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 
8.069/1990 (ECA). Psicomotricidade como desenvolvimento na aprendizagem da criança. A importância do brincar: a criança e 
o lúdico. Adaptação da criança. Organização do trabalho na educação infantil. Desenvolvimento de atividades. Cuidados básicos 
com a criança. Noções de higiene e segurança ambiental; primeiros socorros; saúde oral. Noções de nutrição. Organização dos 
espaços, do tempo e seleção de atividades de rotina e para recreação. Relação entre educação, sociedade e cultura; a escola / a 
creche como instituição social; A prática das ações de cuidado e educação com a criança. Fundamentos de saúde da criança, 
principais doenças infantis, cuidados com o ambiente e riscos para as crianças. Primeiro socorro e prevenção de acidentes. 
Conhecimentos acerca dos Direitos dos Deficientes. Educação Inclusiva. 

 
AUX. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Conceituação de Licitação. PREGÃO: Conceituação de Pregão, Abrangência do Pregão, Vantagens do Pregão, Objetivos 
esperados. PREGÃO PRESENCIAL: Legislação aplicável, Finalidade e princípios, Classificação de bens e serviços comuns, 
Atribuições da autoridade competente, Perfil e atribuições do pregoeiro, Providencias prévias á sessão do Pregão, Fase Externa, 
Roteiro para execução, Termo de referência, Benefícios do Pregão, Negociação, Implicações da Lei Complementar 123/06 no 
Pregão Presencial. Benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte, Pregão destinado exclusivamente a 
microempresas e empresas de pequeno porte. PREGÃO ELETRÔNICO: Conceito. Legislação aplicável. Fases. Finalidade. 
Abrangência. Provedor do Sistema. Chave de Identificação e Senha. Divulgação. Credenciamento. Abertura e classificação das 
propostas. Etapa de lances. Negociação. Habilitação. Recursos. Adjudicação. Ata do Pregão. Sanções aplicáveis. Implicação da Lei 
Complementar 123/06 no Pregão Eletrônico. Demais modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços, convite), 
características. Recursos. Fase interna e Externa. Cronograma editalício e prazos. Inexigibilidade para licitar. Lei nº 8.666 
/1993. Lei nº 10.520/2002. Lei nº 123/2006. LEI nº 14.133/ 2021 

 
AUX. DE SERVIÇO PESSOAL 
Sistema de RH: conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional. Rotina de departamento de pessoal: (cálculos de folha de 
pagamento, férias, 13° salário, DIRF, RAIS, SEFIP, INSS); Tribunal de Contas. Contratos Individuais de Trabalho: CLT – 
Consolidação das Leis Trabalhista. Direitos. Deveres e responsabilidades. Assistência previdenciária. Estilos de administração 
de recursos humanos: A teoria "X" e a teoria "Y". Administração de recursos humanos: Objetivos de R.H. e suas funções. Órgãos 
de Planejamento e Execução. RelaçõesHumanas no Trabalho,processo de comunicação, desenvolvimento interpessoal e 
organizações. Agente Motivador humano: valores e ação humanos. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da 
dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. 
Gestão do conflito.Relações Humanas e Recursos Humanos;Redação oficial. Noções sobre a elaboração de RAIS, GFIP, DIRF e e- 
Social. 

 
AUX. DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
Transporte e distribuição de material; Fluxo e layout; Segurança no trabalho e preservação ambiental; Controle de estoques: 
reposição de mercadorias com controle e redução de perdas; Inventário rotativo e anual; controle de recebimento e expedição 
de materiais; Operações logísticas: planejamento e implementação de armazenagem e gestão de estoques: recursos, prazos, 
responsabilidades e riscos. 

 
FISCAL 
Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Diagnóstico comunitário. Sistema de informação em saúde. Participação e 
mobilização social. Vigilância em saúde. Epidemiologia e Análise de situação de saúde. Risco e gerenciamento de risco 
sanitário. Riscos ocupacionais e Saúde do Trabalhador. Infrações à legislação sanitária e suas sanções (Lei Federal n° 6.437/77 e 
alterações). Alimentos: manipulação, armazenamento e transporte. Política Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 
11.445, de 2007 e alterações) e Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305, de 2010). Resíduos dos Serviços de 
Saúde. 18. Noções de saúde pública e saneamento básico. Vigilância e fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos 
aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Controle de vetores, roedores e animais peçonhentos em 
estabelecimentos comerciais. Conceito e Limites. Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes, 
- Lei Federal n.º 6.766/79). Licença para Edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto): HABITE-SE, Licença para 
Reforma e Reconstrução, Licença para Demolições, Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras 
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públicas. Noções de legislação tributária municipal; Execução de obras de habitação: canteiro de obras, locação de obras, 
fundações profundas e superficiais, alvenarias, estruturas de concreto, revestimento de pisos, paredes e tetos, vidros e 
esquadrias, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas e telefônicas, limpeza de obras, normas de segurança. Fiscalização 
e acompanhamento de obras: especificação de materiais, medição de serviços, controle de mão de obra, elaboração de diário de 
obras, acompanhamento de medição de obra, aceitação de serviços. Noções de higiene, bem-estar social e segurança da 
população. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de 
polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Código de Obras e Posturas do Município. 

 
ESCRITURÁRIO 
Administração Pública: conceito, natureza e afins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos 
oficiais. Protocolo. Recepção. Relações humanas. Correspondência Oficial e redação Oficial. Atos administrativos. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. LC 101/00. Lei nº 8.666/93. Noções básicas de direito administrativo. Constituição Federal. Emenda 
Constitucional 19 e 20. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Arquivo e sua documentação: organização de um 
arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros 
informatizados; elaboração de relatórios e registros. Noções de tipos de organização. Noções de estoque. Noções básicas de 
estatística. Rotinas de pessoal. Rotinas de compras. Rotinas administrativas e de escritório. Cadastro e licitações. Rotinas das 
áreas administrativa e financeira. Noções de Administração Pública. Ética profissional e sigilo profissional. Uso de 
equipamentos de escritório. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Comunicação telefônica. Meios de 
Comunicação. Correspondência empresarial e oficial. Formas de tratamento. 

 
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE ETA 
Mecânica e elétrica de equipamentos de bombeamento de água e esgotos. Diagnóstico de defeitos em conjuntos de 
bombeamento. Noções de tratamento de água e esgotos. Operação e condução de máquinas nos serviços de manutenção e de 
construção de redes de água e esgotos. Saúde Pública, doenças de veiculação hídrica. Noções sobre motor de bombas; níveis de 
reservatórios; manobras com registro; automático de boias. 

 
OPERADOR DE BOMBA 
Hidráulica básica. Conceitos elementares e Noções sobre unidades de medidas hidráulicas: volumes de água, vazão, velocidade, 
pressões, áreas, níveis. Conversão de unidades. Identificação e leitura de instrumentos de medição vazão, de pressão e de níveis 
(hidrômetros, manômetros e indicadores). Doenças transmissíveis pela água, ar e solo. Controle de poluição da água; Química 
básica para tratamento de água. Principais materiais e reagentes de laboratório. Noções de química inorgânica, físico-química e 
química orgânica. Parâmetros de qualidade da água. Análise qualitativa e quantitativa da água. Segurança em laboratório. 
Conhecimentos de coleta e preservação de amostras. Processos, operações e tecnologias de tratamento da água. Produtos 
químicos utilizados no tratamento da água e dosagem. Portaria 2.914, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Decreto 
5.440, de 4 de maio de 2005. Portaria n.º 518/2004 do Ministério da Saúde. 

 
BIÓLOGO 
Citologia: a natureza das Ciências Biológicas e seu objeto de estudo; métodos de estudo na Biologia; a composição química da 
matéria viva; a organização celular (células procarióticas e eucarióticas); estrutura e função dos componentes citoplasmáticos; 
o núcleo e as divisões celulares; citoesqueleto e movimento celular. Bioquímica: processos de obtenção de energia na célula; 
principais vias metabólicas; fotossíntese; regulação metabólica. Os vírus. Gametogênese; fecundação, segmentação e 
gastrulação; organogênese; anexos embrionários; desenvolvimento embrionário humano. Programa de saúde: 
alimentação/nutrição; doenças carenciais, viróticas e bacterianas; protozooses; drogas. Imunologia: celular e humoral; vacinas. 
Genética: conceitos básicos; primeira lei de Mendel; alelos múltiplos; grupos sanguíneos dos sistemas ABO, Rh e MN; 
determinação do sexo; herança dos cromossomos sexuais; doenças genéticas. Microbiologia: estrutura bacteriana, isolamento, 
identificação e classificação de bactérias, esterilização, desinfecção e antissepsia; bactérias piogênicas: Stapylococcus e 
Streptococcus, Coccus e bastonetes Gram-negativos, bacilos álcool-ácidos resistentes, infecções bacterianas por anaeróbicos 
esporulados. Biologia molecular: princípios, fundamentos e aplicação na área de saúde. Legislações ambientais -Política 
Nacional de Recursos Hídricos. Política Nacional do Meio Ambiente. Lei da Mata Atlântica. Novo Código Florestal. Sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza. 

 
CONTADOR 
Poderes da Administração Pública. Atributos e classificação dos atos administrativos. Serviços Públicos Fundamentos técnicos e 
acadêmicos de contabilidade pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação; 
orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas 
orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra orçamentárias, variações patrimoniais aumentativas e 
diminutivas – visão PCASP; sistema de contas – visão PCASP: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço 
orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstrativo das variações patrimoniais e fluxo de caixa; contabilidade orçamentária, 
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financeira e patrimonial – visão PCASP: despesas e receitas segundo as categorias econômicas; classificação funcional 
programática: código e estrutura; programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO,; comparativo da 
receita orçada com a arrecadada; comparativo da despesa autorizada com a realizada; demonstrativo do passivo circulante 
(restos a pagar, consignações, dívidas a curto prazo); organização dos serviços de contabilidade pública; fórmulas de 
escrituração contábil; noções de controle dos bens patrimoniais – visão PCASP; noções de controle interno; noções de licitações 
e contratos; Lei nº 8.666/93; Noções da aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal; conhecimentos básicos das Instruções do 
TCE- Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e sistema AUDESP/PCASP; noções de operações de sistemas informatizados de 
contabilidade pública; conhecimento das legislações pertinentes, em especial Lei Federal 4.320/64, Portaria STN nº. 437/2012 
- Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Normas brasileiras de contabilidade: contabilidade aplicada ao setor público; 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público- 7ª. Edição. PPA, Terceiro Setor Lei n. 13.019/14, Nova Lei de Licitações n. 
14.133/21. 

 
ENFERMEIRO DO PSF 
Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em 
saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em 
Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em 
Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar 
em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do 
cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e 
atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa 
Nacional de Imunização. Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. Normas e Diretrizes do 
Programa de Saúde da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Ética Profissional. 

 
ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
Cartografia básica: conceitos, representação da Terra no plano, sistemas de coordenadas, projeções cartográficas, projeção 
UTM, coleta direta e indireta de dados, cartografia temática, leitura de cartas e mapas. Topografia: conceitos, medida de 
distâncias e ângulos, orientação, posicionamento planimétrico e altimétrico, levantamentos planialtimétricos, locação, 
terraplenagem, cálculo de áreas e volumes, divisão de áreas, levantamento para fins estatísticos, instrumentos e métodos de 
medição, cálculo de projeto geométrico (greide, cubagem e perfil), curvas (circular, transição e vertical). Cadastro: conceito de 
cadastro imobiliário, finalidades e importância. Técnicas cadastrais. Cadastro rural e urbano. Elaboração de cartas: plano geral 
de construção de cartas, coleta de dados, concepção e projetos de cartas não-topográficas, arquivamento de cartas. 
Fotogrametria: conceitos, noções de técnica fotogramétrica, modelo estereoscópico (obtenção, uso e geometria), fundamentos 
matemáticos da fotogrametria, erros na fotogrametria, aerotriangulação, ortofotocartas e cobertura 
aerofotogramétrica. Cálculo de ajustamento: teoria dos erros de observação, princípio do método dos mínimos quadrados, 
elipse e elipsóide de erros, propagação dos erros, classificação dos modelos de ajustamento, análise do resultado do 
ajustamento. Astronomia de posição: definições fundamentais, elementos e trigonometria esférica, sistemas de coordenadas 
astronômicas, sistemas de tempo, variações das coordenadas celestes e determinações astronômicas locais e de precisão. 
Geodésia: conceitos, modelos terrestres, geometria do elipsóide, sistemas de referência, datum. Transporte de coordenadas, 
determinação do elipsóide, sistemas geodésicos, métodos de medida e posicionamento em geodésia, geodésia celeste, 
estabilidade das estruturas geodésicas. Posicionamento por GPS: conceitos sobre a teoria GPS, características gerais, estrutura 
do sinal GPS (portadoras L1 e L2, códigos P, C/A e D), cálculo das coordenadas do receptor, DOP, técnicas de levantamento 
(estáticas e dinâmicas), métodos diferenciais, definição e uso de RTK, DGPS contra RTK, vantagens dos métodos, limitações 
operacionais, fontes de erros GPS, degradação da precisão, tipos de receptores, principais características de um receptor, 
aplicações de GPS. Cartografia automatizada: elementos matemáticos de computação gráfica, estrutura de computação gráfica, 
métodos digitais, conceito de cartografia digital, tecnologia de produção cartográfica, dispositivos para entrada e saída de dados 
cartográficos, estruturas de dados cartográficos e não cartográficos, análise cartogra fica. Sistemas de informaço es geogra ficas 
 SI s : fundamentos em SI  s, elementos de um SI . Legislaça o: Lei n 1 .  / 1; Decreto n  .  /  ; Lei n  .  /  ; Lei n 
6.015/73 (Título V do Registro de Imóveis); Estatuto da Terra; Código Florestal; Decreto Distrital nº 4.008/77; Lei nº 6.766/79 
(Capítulo I, Capítulo III e Capítulo IV). Questão Fundiária: perícias técnicas, tipos de ações (Possessória, Demarcatória, 
Divisória, Discriminatória e Reivindicatória); análises de cadeias dominiais, títulos de propriedade (registro paroquial, 
transcrição, matrículas e outros). Estatuto das Cidades - Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
Fonoaudiologia em Saúde Pública. Ética em Fonoaudiologia. Audiologia: sistema auditivo, desenvolvimento das habilidades 
auditivas, avaliação e diagnóstico audiológico, reabilitação auditiva, reabilitação do processamento auditivo, recursos de 
amplificação sonora individual. Voz: Avaliação, classificação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Motricidade Orofacial: 
Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial: respiração oral, distúrbios fonéticos, 
desenvolvimento das funções orofaciais e sistema estomatognático. Fala: alterações de fala - disartrias, apraxias neurológicas, 
distúrbios fonológicos. Disfagia: biomecânica da deglutição, avaliação, reabilitação e gerenciamento das disfagias, manobras e 
recursos para proteção e limpeza de via aérea. Linguagem: aquisição, desenvolvimento, avaliação e intervenção 
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fonoaudiológica, distúrbios de aprendizagem, gagueira e Transtorno do Espectro Autista. 
 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
Fisiologia, Semiologia e Farmacologia cardiovascular. Arritmias, síncope, morte súbita. Doença coronariana aguda e crônica. 
Dislipidemia e aterosclerose. Valvopatias. Hipertensão arterial. Cardiopatias congênitas. Exames complementares diagnósticos 
invasivos ou não. Procedimentos cirúrgicos ou percutâneos. Endocardite infecciosa e febre reumática. Cardiopatia e gravidez. 
Emergências cardiovasculares. Miocardiopatias. Insuficiência cardíaca. Doenças sistêmicas e o coração. Hipertensão pulmonar, 
tromboembolismo pulmonar e cor pulmonar. Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, doenças da aorta. Avaliação pré- 
operatória. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
Cardiologia: hipertensão arterial; - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças autoimunes que acometem a pele e 
anexos; - Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; - Estado de inconsciência; - Hematologia: anemias carenciais, anemias 
hemolíticas, leucoses; - Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti- rábica; - Intoxicação e 
envenenamento; - Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; - Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, 
bulimia, desnutrição; - Pneumologia: infecções e neoplasias; - Queimaduras; SUS/ SAÚDE PÚBLICA: Organização dos serviços de 
saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Controle social, Indicadores de Saúde, Sistema de vigilância 
epidemiológica, Endemias e epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, Planejamento e 
programação local de saúde, Política Nacional de Humanização. Políticas de Saúde: Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação em Saúde, Hiperdia Mineiro, Programa de Atenção ao Deficiente, Farmácia de Minas, Pro-Hosp, Plano Diretor de 
Regionalização - PDR, PREVPRI - Prevenção Primária do Câncer, Saúde em Casa, Política Nacional de Humanização, Saúde na 
Escola, Viva Vida, SUSfácil, Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN, Programa Estadual de DST/Aids, SIOPS - 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, Política de Saúde Mental, Núcleo Estadual de Mobilização Social 
em Saúde. PSF: Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. 
Febre de origem indeterminada. Diarréias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. 
Alcoolismo. Doenças sexualmente transmissíveis. Cardipoatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva 
crônica. Dor toráxica. Dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. 
Infecção urinária. Enfermidades bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses 
superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar. 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Semiologia e 
exame físico neurológico. Doença cerebrovascular: isquemia e hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: etiopatogenia, 
classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. Hipertensão intracraniana. Doenças 
desmielinizantes. Síndromes miastênicas. Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do 
SNC. Preenchimento da declaração de óbito. Cefaleia. 
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MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
Oftalmologia: Anatomia do Olho e Anexos e Vias Ópticas. Fisiologia do Olho e Anexo. Fisiologia da Visão. Farmacologia 
Oftalmológica. Semiologia Lógica. Doenças das Pálpebras e Conjuntiva. Doenças das Vias Lacrimais. Doenças da Córnea. Doenças 
do Cristalino, Cataratas. Doenças da Úvea. Doenças da Retina Vítreo. Doenças do Nervo Óptico e Vias Ópticas. Glaucomas. 
Distúrbios Motores do Olho – Estrabismo e Forias. Refração Ocular e Lentes de Contato. Doenças Neurofarmacológicas. 
Manifestações Oftalmológicas de Doenças Sistêmicas. Oncologia em Oftalmologia. Emergências Oftalmológicas. Terapêutica 
Clínica e Cirúrgica em Patologia Ocular. Oftalmologia Pediátrica. Senilidade Ocular. 

 
MÉDICO PLANTONISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
A Organização do Sistema de Urgência. Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. A abordagem inicial ao 
paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Trauma de 
tórax. Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e emergência 
hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. 
Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Urgências urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, 
hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista crônico nas 
urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A 
abordagem ao paciente com descompensacão hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações 
no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. A abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral 
nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: indicações e técnicas. Distúrbios do 
equilíbrio acidobásico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos 
superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e 
AIDS. Sinusites, amigdalites, diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: 
processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em 
psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Código de Ética Médica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais e de comportamento decorrentes 
do uso de substancia psicoativa. Transtornos do humor [afetivos]. Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e 
somatoforme. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de 
personalidade e de comportamentos em adultos. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos 
emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Legislação. Alcoolismo: conceito e 
quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. 
Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníacodepressiva: conceito, classificação 
e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. 
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Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações 
principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem 
terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina 
preventiva, Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros 
transtornos cognitivos; Transtornos por uso de susbstâncias psicoativas; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, 
esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido; Síndromes psiquiátricas do puerpério; 
Transtornos do humor; Transtorno obsessivo compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos; Transtornos fóbicos--‐ansiosos: 
fobia específica, social e agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada; Transtornos 
alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós--‐ traumático; Transtornos 
somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; Transtornos da personalidade; Transtornos factícios, 
simulação, não adesão ao tratamento; Retardo mental; Transtornos do desenvolvimento psicológico; Transtornos 
comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência; Transtornos psiquiátricos 
relacionados ao envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências psiquiátricas Reabilitação em psiquiatria; 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos; Classificação em psiquiatria. 

 
MÉDICO UROLOGISTA 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): 
Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação 
da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 
DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de Outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Código de 
Ética do Profissional. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Ética profissional. Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. 
Traumatismo urogenital. Tumores renais. Tumores de próstata. Tumores de bexiga. Tumores da suprarrenal. Tumores do 
uroepitálio alto. Tumores de testículo. Tumores de pênis. Litíase urinária. Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. 
Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Urologia feminina. Uroneurologia. Endourologia e 
cirurgia videolaparoscópica. 

 
PROF. ED. BASICA III – INGLES 
Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos. O sintagma nominal e suas funções: Substantivos, pronomes, 
artigos, adjetivos, possessivos, numerais. Sintagmas adverbiais e preposicionais e suas funções. O texto: a subordinação, 
coordenação e períodoscompostos e seu papel textual.Coesão lexical e gramatical. Compreensão, interpretação e análise de 
textos. Compreensão, análise e aplicação de elementos básicos da gramática que contemplem a fonética, a fonologia, a 
morfologia, a sintaxe e a semântica da língua inglesa. Produção textual oral e escrita. Advérbios. Falsos cognatos. Preposições. 
Conjunções. Verbos.Metodologia de ensino de Inglês. Leitura e compreensão de texto. Análise e interpretação: Identificação do 
tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. Aspectos gramaticais: uso de artigosdefinidos e indefinidos; tempos e 
modos verbais; uso de preposições, conjunções e pronomese modais; comparação; concordância nominal e verbal; formação e 
classe de palavras; relações de subordinação e coordenação; voz passiva,discurso direto e indireto. 
Unidades Temáticas, objetos de conhecimento e habilidades em Inglês para os anos finais do ensino fundamental: 
 Oralidade; 

 Estratégias de leiturade textos: Identificação de palavras cognatas,inferência de significado, compreensão geral do texto; 
reconhecimento de informações específicas; capacidade de análise e síntese; falsos cognatos. 

 Escrita; 
 Dimensão intercultural; 
 Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com os Parâmetros Curriculares Nacionais e a BNCC; 
 Aspectos gramaticais. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – Educação é a Base. Secretaria de Educação Básica- Brasília, 
MEC, SEB, 2017.(p. 241-263). 
(http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf) 

 
PROFISSIONAL DE EDUC. FÍSICA 
Metodologia para o ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte. Treinamento desportivo geral. 
Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), 
handebol, futebol e voleibol. Anatomia Humana; - os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - 
Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento 
motor; modalidades esportivas e suas regras. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. Educação Física e o 
desenvolvimento humano. Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde. Tratado de fisiologia do exercício. Fisiologia do 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
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esforço e socorros de urgência. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Políticas públicas voltadas à população alvo em terapia ocupacional; Áreas, campos e serviços de atuação do terapeuta 
ocupacional; Teorias, modelos, perspectivas e abordagens em terapia ocupacional; Métodos e recursos terapêuticos em terapia 
ocupacional: atividade de vida diária e instrumentais de vida diária; atividades produtivas e de trabalho, atividades expressivas 
e corporais, atividades de lazer e recreação. O trabalho com grupos em terapia ocupacional. Processo de terapia ocupacional. 
Processo de terapia ocupacional em saúde mental. Processo de terapia ocupacional junto a pessoas com deficiências. Processo 
de terapia ocupacional em contextos hospitalares. Processo de terapia ocupacional em contextos sociais. Processo de terapia 
ocupacional em contextos escolares. Praticas integrativas e complementares em saúde e a terapia ocupacional. Ética e 
deontologia em terapia ocupacional. 

 
TESOUREIRO 
Código Tributário do Município. Noções básicas do Código Tributário Nacional - Lei Nº 5172/66 e suas alterações. Poderes da 
Administração Pública. Atributos e classificação dos atos administrativos. Plano Plurianual; Proposta orçamentária e orçamento 
público; Lei orçamentária; Previsão e realização da receita; Receita pública e despesa pública; Licitações; Empenho da despesa; 
Divida ativa; Pagamentos em cheques; Lei de responsabilidade fiscal; Fontes de receitas e despesas; Serviços e rotinas de 
protocolo, expedição e arquivo; classificação de documentos. Conhecimentos básicos das Instruções do TCE- Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo e sistema AUDESP/PCASP; noções de operações de sistemas informatizados de contabilidade pública; 
conhecimento das legislações pertinentes, em especial Lei Federal 4.320/64, Portaria STN nº. 437/2012 - Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público; Normas brasileiras de contabilidade: contabilidade aplicada ao setor público; Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público - 7ª. Edição. 
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 ANEXO II– DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES  

AJUDANTE DE ENCANADOR 
Auxiliar o encanador na montagem, instalação e conservação dos sistemas de tubulações, de material metálico ou não metálico, 
utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bom como a 
implantação de redes de água e esgoto e tarefas afins. 

 
AUXILIAR CALCETEIRO 
Ajudar na pavimentação de solos nas estradas, ruas e obras similares e colocar guias e sarjetas para facilitar o sistema viário e o 
escoamento de águas pluviais e tarefas afins. 

 
CALCETEIRO 
Desenvolver atividades relativas à pavimentação de vias públicas, pátios e tarefas afins. 

 
CARPINTEIRO 
Executar trabalhos gerais de carpintaria em obras de construção civil, construção de pontes e tarefas afins . 

 
COZINHEIRO 
Preparar refeições e sobremesas, controlando qualidade dos alimentos, tempo de preparação ao sabor para atender aos 
cardápios estipulados, elaborar dietas individualizadas, orientar e auxiliares no pré-preparo de refeições, supervisionando 
tarefas executadas, para manter o padrão de qualidade do serviço, efetuar o controle da quantidade/alimentos, verificando 
nível de estoque dos que estão sujeitos a deterioração para providenciar as reposições necessárias e/ ou uso imediato, zelar 
pela higiene nos trabalhos da cozinha, aplicando métodos corretos de manipulação, higienização e conservação de alimentos, 
bem como providenciando a limpeza de equipamentos, instalações e utensílios, orientar e /ou executar o pré-preparo dos 
alimentos, escolhendo os cereais, descascando, lavando e picando verduras, legumes, tubérculos e frutas; limpando e cortando 
carnes, de forma à agilizar o preparo das refeições, decorar pratos e proporcionar as refeições aos pacientes, acompanhantes e 
funcionários, operar aparelhos ou equipamentos de preparo e manipulação de gêneros alimentícios de aquecimento ou 
refrigeração e comunicar ao superior imediato as irregularidades encontradas na qualidade da mercadoria entregue para 
cozimento e tarefas afins. 

 
ENCANADOR 
Montar, instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, 
utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bom como a 
implantação de redes de água e esgoto e tarefas afins. 

 
MOTORISTA 
Dirigir veículos, conforme planos e programações; cuidar para que o veículo seja mantido em perfeito estado de limpeza e 
funcionamento e tarefas afins. 

 
SOLDADOR 
Executar serviços de soldagem utilizando processos diversos, de acordo com o trabalho a ser realizado. Durante o desempenho 
de suas funções, cortar, montar, soldar chapas, perfis e tarefas afins. 

 
LEITURISTA DE HIDRÔMETRO 
Verificar o consumo de água dos contribuintes abastecidos pela rede municipal, entregar as contas, e tarefas afins. 

 
ASSISTENTE EDUCACIONAL 
1- Participar e manter-se integrado de todas as atividades desenvolvidas pelo professor e equipe de trabalho em sala de aula, ou 
fora dela; 2 – Cumprir o calendário da unidade escolar 3 - Seguir as orientações da Secretaria Municipal de Educação e da 
supervisão da Unidade Escolar; 4 - Auxiliar na elaboração de materiais (jogos, materiais de sucata e outros); 5 - Promover 
ambiente de respeito mútuo e cooperação, entre as crianças e demais profissionais da Unidade Escolar, proporcionando o 
cuidado e educação; 6 - Inteirar-se, entender e cumprir a proposta da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
Especial, da Rede Municipal de Bom Jesus dos Perdões, em relação a suas funções; 7 - Zelar pela segurança das crianças, 
atendendo suas necessidades; 8- Comunicar ao professor e a direção, situações que requeiram atenção especial e ou 
anormalidades no processo de trabalho; 9 Participar ativamente no processo de adaptação das crianças e atendendo a todas as 
suas necessidades; 10 - Atender as crianças em suas necessidades diárias, estimular, orientar e cuidar da criança na aquisição 
de hábitos de higiene, troca de fraldas, necessidades fisiológicas, banho e escovação dos dentes, sob a supervisão do professor; 
11 - Participar do processo de integração da unidade educativa, família e comunidade; 12 - Auxiliar o professor na construção 
do material didático, bem como na organização, higienização e manutenção deste material; 13 - Conhecer o processo de 
desenvolvimento da criança, mantendo-se atualizado, através de leituras, formação continuada, seminários e outros eventos; 14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - SP 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 002/2023 

23 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - SP / CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS / EDITAL NÚMERO 002/2023 

 

 

- Acompanhar e zelar pelas crianças, na hora do repouso, acompanhar o sono, permanecendo vigilante durante todo o período 
do sono/repouso; 15 - Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e dos brinquedos; 16 - Estimular 
bons hábitos alimentares, acompanhando e orientando a criança durante as refeições e auxiliando as crianças menores; 17 - 
Oferecer a mamadeira, tomando os cuidados inerentes; 18 - Zelar pela conservação, organização e guarda dos materiais e 
equipamentos de trabalho; 19 - Auxiliar o professor no atendimento das crianças para assegurar o bem-estar e o 
desenvolvimento das mesmas; 20 - Auxiliar os professores na execução das atividades pedagógicas e recreativas diárias; 21 - 
Atender as necessidades da escola, colocando-se à disposição da equipe gestora, para atuar nas diferentes salas de aula e 
demais espaços em que sua presença se faça necessária; 22 - Realizar outras atividades correlatas com a função. 23 - Atender as 
necessidades de Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; 24- Auxiliar no processo de escolarização dos alunos com 
necessidades especiais;25 - No exercício das suas funções com as crianças, não dirija a sua atenção para outras atividades como, 
por exemplo, conversando com outras pessoas ou falando ao celular. Estas ações dificultam ou impossibilitam a atenção à 
criança, colocando em risco a sua segurança. 

 
AUX. DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Executar serviços diversos administrativos, tais como: emissão de pedidos, ordens de compras, programas de requisição de 
materiais e pesquisas de preços. 

 
AUX. DE SERVIÇO PESSOAL 
Desempenhar funções auxiliares em todas as fases da preparação da folha de pagamento, auxiliando ainda serviços diversos: 
cadastramento e controle de empregados, controle de frequência, e tarefas afins. 

 
AUX. DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
Auxiliar na execução de serviços de controle, estocagem e movimentação de materiais, bem como na manutenção dos registros 
e controle do patrimônio e tarefas afins. 

 
FISCAL 
Fiscalizar imóveis, estabelecimentos comerciais, industriais, diversões públicas, ambulantes, verificando o cumprimento da 
legislação pertinente, para assegurar o bem estar da comunidade e tarefas afins. 

 
ESCRITURÁRIO 
Executar serviços gerais de escritório, das diversas unidades administrativas, como a classificação de documentos de 
correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, digitação, atendimento ao público, controle e 
arquivo de documentos e tarefas afins. 

 
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE ETA 
Executar manutenção corretiva e preventiva conforme programações e requisições da Estação de Tratamento de Água, podendo 
exercer suas funções em outros órgãos da administração e tarefas afins. 

 
OPERADOR DE BOMBA 
Operar uma estação de bombeamento, acionando seus equipamentos e controlando seu funcionamento, e a instalação de 
substâncias líquidas aos locais de armazenamento, tratamento, utilização ou eliminação, e tarefas afins. 

 
BIÓLOGO 
Executar exames laboratoriais na área de hematologia, incluindo preparação de amostras biológicas manipulação e anticorpos 
mono clonais, operar equipamentos automatizados em hematologia, e tarefas afins. 

 
CONTADOR 
Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral da Prefeitura, tais como: balancetes, balanços, 
demonstrativos. Controlar o percentual dos recursos destinados à educação, e demais serviços correlatos e tarefas afins. 

 
ENFERMEIRO DO PSF 
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; supervisionar e coordenar as ações dos Agentes Comunitários de Saúde 
e de Técnicos de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida, criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; nível de sua competência, executar assistência básica e ações 
de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no 
domicilio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica; aliar a atuação clínica à 
prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias especifica, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 
para a continuidade da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições 
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legais da profissão; realização de outras tarefas afins solicitadas pelo chefe imediato e tarefas afins. 
 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
Desenvolver atividades referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de 
loteamentos, sistemas do saneamento, irrigação, drenagem, traçados da cidade, e tarefas afins. 

 
FONOAUDIÓLOGO 
Estudar a linguagem, a audição, suas perturbações e tratamento com a utilização de técnicas e métodos específicos. O 
fonoaudiólogo é o terapeuta que previne e diagnostica distúrbios de linguagem e audição, aplicando métodos e técnicas de 
tratamento e reabilitação e tarefas afins. 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções cardíacas 
congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos para promover a saúde e o bem estar do paciente e tarefas 
afins. 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover o a saúde e o bem estar do paciente e 
tarefas afins. 

 

MEDICO NEUROLOGISTA 
Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções neurológicas 
congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos, por imagens e mesmo cirúrgicos e tarefas afins. 

 
MEDICO OFTALMOLOGISTA 
Fazer exames médicos emitir diagnósticos prescrevendo medicamentos e outras formas de tratamento das afecções oftálmicas 
congênitas ou adquiridas, apresentação de receitas (óculos), conferencia de óculos (grau), e tarefas afins. 

 
MEDICO PLANTONISTA  
Fazer exames médicos emitir diagnósticos prescrever medicamentos e outras formas de tratamentos das afecções gerais 
atendidas no pronto atendimento, urgência e emergência, pequenos procedimentos (suturas, imobilização, lavagem gástrica, 
exérese, debridamento, infiltração, parto normal, ressuscitação, (parada cardiorrespiratório), etc., quando necessário e urgente 
solicitar exames laboratoriais, imagens, observações, internações ou encaminhar a outros serviços através de referencia contra- 
referencia, para promover saúde e bem estar ao paciente e tarefas afins. 

 
MEDICO PSIQUIATRA 
Fazer exames médicos emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento das afecções psiquiatras, 
emergência psiquiátricas (sedação, contenção etc), congênitas ou adquiridas, empregando meios psíquicos para promover 
saúde e o bem estar do paciente e tarefas afins. 

 
MEDICO UROLOGISTA 
Fazer exames, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamentos das afecções de urologia (órgãos 
genitais e sexuais masculinos), congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos para promover saúde e o 
bem estar do paciente e tarefas afins. 

 
PROF. ED. BASICA III – INGLES 
Ministrar e preparar aulas; efetuar registros burocráticos e pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico; 
planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais. Atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos 
e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para o desenvolvimento das atividades utilizar constantemente capacidades de 
comunicação. Promover atividades linguísticas divulgando conhecimentos específicos em Inglês e tarefas afins. 

 
PROFISSIONAL DE EDUC. FÍSICA 
Estudar as necessidades e a capacitação física dos alunos, ampliando exercícios de verificação de tono respiratório e muscular 
ou examinando fichas médicas, para determinar programa esportivo adequado; elaborar e coordenar programas esportivos, 
baseando-se nas necessidades e capacitação orgânica dos alunos nos exercícios físicos e jogos esportivos, ensinando-lhes 
princípios e regras técnicas, bem como acompanhamento e orientando a execução das atividades; efetuar testes de avaliação 
física para permitir o controle das atividades; e análise de seus resultados; promover a participação dos indivíduos em grupos, 
através de atividades esportivas e recreativas, objetivando o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
executar outras atribuições afins, além das previstas no regulamento da profissão e as fixadas pelo órgão representante da 
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categoria e tarefas afins. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Tratar pessoas que têm ou estejam com dificuldades de adaptação social, problemas mentais, emocionais e ou através de 
exercícios físicos, jogos pedagógicos e lúdicos e desenvolve exercícios físicos que auxiliem no tratamento e tarefas afins. 

 
TESOUREIRO 
Controlar receitas e efetuar pagamento de despesas municipais, registrando a entrada e saída de valores, para assegurar a 
regularidade das transações financeiras, movimentos bancários e tarefas afins. 
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 ANEXO III – DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
 
 
 
 

 

PARA TODOS OS EMPREGOS 

Matéria 
Nº de 

Alternativas Nº de Questões 
Pontuação por 

questão Pontuação total 

LINGUA PORTUGUESA 04 10 0,2 2,0 

MATEMÁTICA 04 05 0,2 1,0 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES 04 05 0,2 1,0 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 0,3 6,0 

Total - 40 questões - 10 pontos 
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 ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO  
 
 
 
 

ITEM ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS 

01 Lançamento do Edital de Abertura. 29/11/2023 

02 INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 29/11/2023 à 16/01/2024 

03 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 17/01/2024 

04 
Divulgação  da LISTA PROVISÓRIA DE  INSCRIÇÕES DEFERIDAS  e da 
LISTA DE PCD (Pessoas com Deficiências) DEFERIDAS e INDEFERIDAS. 

19/01/2024 

 

05 
Divulgação da lista de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS e do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS com locais e 
horários. 

 

23/01/2024 

06 PROVA OBJETIVA. 28/01/2024 

07 Divulgação dos GABARITOS PRELIMINARES das Provas Objetivas. 29/01/2024 

08 Divulgação dos GABARITOS OFICIAIS das Provas Objetivas. 06/02/2024 

09 Divulgação das LISTAS PROVISÓRIAS DE RESULTADOS. 06/02/2024 

10 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS. 14/02/2024 

11 PROVAS PRÁTICAS. 17/02/2024 e 18/02/2024 

12 Divulgação do RESULTADO DA PROVA PRÁTICA. 19/02/2024 

13 
Divulgação das listas provisórias pós-recursos com as notas da Prova de 
Títulos e com os resultados da Prova Prática. 22/02/2024 

14 LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 27/02/2024 

15 HOMOLOGAÇÃO. 27/02/2024 

 

OBS: Este cronograma é previsto, podendo sofrer alterações de datas a critério da Organizadora do Concurso Público e da Prefeitura Municipal, 
cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais no site www.abconcursospublicos.org 

http://www.abconcursospublicos.org/
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(  ) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(  )  Sou  deficiente  e  necessito  de  condição  especial  para  realização  da  Prova  Objetiva.  Necessito  de 

  conforme laudo 

médico. 

 
 

 
 

Eu,        ,  abaixo  assinado, de 

nacionalidade  , nascido em  / /  ,  no município  de 

 , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado à 
 
 

   CEP nº  , portador da cédula de identidade 

nº  , expedida em  / / , órgão expedidor   , CPF nº  , 

inscrito para o emprego de   , declaro, sob as penas da lei, que sou portador de 

deficiência e me enquadro na CID   . 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

(Cidade/UF)  ,  de  de  . 

 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição, conforme item “6.5” do Edital. 

ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PcD 
(para Pessoas com Deficiência) 
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 ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL  
 

*O presente anexo deve ser preenchido apenas por pessoas que desejam tratamento por nome social. 

 

 
Eu,    (nome que consta no 

RG), abaixo assinado, de nacionalidade  , nascido em  /  / , no município de 

 , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à    

  CEP nº  , portador da cédula de identidade nº  , expedida em 

  /  /   ,  órgão  expedidor  , CPF nº  ,  inscrito  para  o  emprego  de 

 , com número de inscrição , declaro que sou identificado(a), 

reconhecido(a)   e   denominado(a)   em   minha   inserção   social   pelo   nome   de 

 de modo que solicito a inclusão 

e uso deste nome social em todas as fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha 

de inscrição anexa, devendo ser o único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este 

certame. 

 
 
 
 

(Cidade/UF)  ,  de  de  . 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

(RECONHECER FIRMA) 

 
 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição. 


